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Órgão: Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.506, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

Altera o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, que dispõe

sobre a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas da

administração pública federal direta, autárquica e fundacional,

e regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro

de 1990, quanto a licenças e afastamentos para ações de

desenvolvimento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput , incisos

IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39, § 2º, da Constituição e nos art. 87,

art. 95, art. 96-A e art. 102, caput , incisos IV, VII e VIII, alínea "e", da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 1º-A O Poder Executivo federal manterá escolas de governo com a finalidade de promover

o desenvolvimento de servidores públicos.

Parágrafo único. Exceto se houver disposição legal em contrário, observado o disposto no inciso

IV do caput  do art. 13, os cursos de desenvolvimento cuja participação constitua requisito para aprovação

em estágio probatório, remoção, progressão ou promoção no serviço público federal serão planejados por

escolas de governo do Poder Executivo federal." (NR)

"Art. 1º-B São escolas de governo:

I - aquelas previstas em lei ou decreto; e

II - aquelas reconhecidas em ato do Ministro de Estado da Economia, observado o disposto no

inciso III do caput do art. 13.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Economia reconhecerá os órgãos e as entidades

de que trata o inciso II do caput  como escolas de governo do Poder Executivo federal, permitida a

delegação a titular de cargo de natureza especial, vedada a subdelegação." (NR)

"Art. 3º Cada órgão e entidade integrante do SIPEC elaborará anualmente o respectivo PDP, que

vigorará no exercício seguinte, a partir do levantamento das necessidades de desenvolvimento

relacionadas à consecução dos objetivos institucionais.

§ 1º .........................................................................................................................

I - alinhar as necessidades de desenvolvimento com a estratégia do órgão ou da entidade;

................................................................................................................................." (NR)

"Art. 4º O PDP conterá, no mínimo:

...........................................................................................................................................

II - o público-alvo de cada necessidade de desenvolvimento;

...........................................................................................................................................

Parágrafo único. O PDP também conterá as ações de desenvolvimento, caso já tenham sido

definidas, com respectiva carga horária estimada, que atenderão cada necessidade de desenvolvimento

identificada, previstas para o exercício seguinte." (NR)
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"Art. 5º Os órgãos e as entidades elaborarão e encaminharão a sua proposta de PDP ao órgão

central do SIPEC, para ciência e eventuais sugestões de alteração.

§ 1º O encaminhamento de que trata o caput será feito até o dia 30 de setembro de cada ano

pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, permitida a delegação aos dois níveis hierárquicos

imediatos, com competência sobre a área de gestão de pessoas, vedada a subdelegação.

§ 2º A partir de 30 de novembro de cada ano, a autoridade máxima de que trata § 1º aprovará o

PDP e poderá acolher ou não as sugestões recebidas do órgão central do SIPEC no período.

§ 3º A unidade de gestão de pessoas do órgão ou da entidade e as suas escolas de governo,

quando houver, são responsáveis pelo PDP perante o órgão central do SIPEC e apoiarão os gestores e a

autoridade máxima do órgão ou da entidade na gestão do desenvolvimento de seus servidores, desde o

planejamento até a avaliação.

§ 4º A competência de que trata o caput e o § 1º poderá ser delegada à autoridade máxima da

escola de governo do órgão ou da entidade." (NR)

"Art. 7º-A As atribuições de que tratam os art. 5º, art. 6º e art. 7º, em relação aos PDP, poderão

ser delegadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade a até duas autoridades." (NR)

"Art. 8º O órgão central do SIPEC disponibilizará manifestação técnica para orientar a elaboração

das ações de desenvolvimento relacionadas ao PDP." (NR)

"Art. 10. Os órgãos e as entidades encaminharão ao órgão central do SIPEC, para análise e

consolidação das informações dos diversos órgãos e entidades, os seus relatórios anuais de execução dos

PDP." (NR)

"Art. 13. ..................................................................................................................

I - articular as ações da rede de escolas de governo do Poder Executivo federal e o sistema de

escolas de governo da União;

II - definir as formas de incentivo para que as instituições de ensino superior sem fins lucrativos

atuem como centros de desenvolvimento de servidores, com a utilização parcial da estrutura existente, de

forma a contribuir com a PNDP;

...........................................................................................................................................

IV - uniformizar diretrizes para competências transversais de desenvolvimento de pessoas em

articulação com as demais escolas de governo e unidades administrativas competentes do Poder

Executivo federal.

...........................................................................................................................................

§ 1º O disposto no inciso IV do caput não afasta atividades de elaboração, de contratação, de

oferta, de administração e de coordenação específica de ações de desenvolvimento das competências

transversais e finalísticas pelas escolas de governo.

§ 2º As diretrizes a que se refere o inciso IV do caput contemplarão a inovação e a

transformação do Estado e a melhoria dos serviços públicos, com foco no cidadão, e, entre outras, as

seguintes atividades:

I - o desenvolvimento continuado de servidores públicos;

II - programas de pós-graduação, lato sensu  e  stricto sensu , inclusive pós-doutorado;

III - fomento e desenvolvimento de pesquisa e inovação;

IV - prospecção, promoção e difusão de conhecimento; e

V - desenvolvimento do empreendedorismo e da liderança no setor público." (NR)

"Art. 14. Caberá às escolas de governo do Poder Executivo federal, em articulação com a Enap:

...........................................................................................................................................

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a possibilidade de contratação direta pelos

órgãos ou pelas entidades de ações de desenvolvimento junto a terceiros, desde que em consonância

com o disposto no PNDP." (NR)



"Art. 14-A. As escolas de governo terão autonomia para:

I - decidir sobre a priorização das necessidades de desenvolvimento de competências

específicas contidas nos respectivos PDP; e

II - planejar, organizar e executar a elaboração e a oferta de ações, a fim de atender às

necessidades mais relevantes de desenvolvimento de competências transversaise finalísticas contidas em

seus PDP.

Parágrafo único. As escolas de governo ofertarão, sempre que possível, vagas em sua grade de

cursos para servidores que não pertençam ao quadro de pessoal do órgão ou da entidade ao qual a escola

está vinculada." (NR)

"Art. 16. Despesas com ações de desenvolvimento de pessoas para a contratação, a prorrogação

ou a substituição contratual, a inscrição, o pagamento da mensalidade, as diárias e as passagens poderão

ser realizadas somente após a aprovação do PDP, observado o disposto no § 2º do art. 5º.

§ 1º As despesas com ações de desenvolvimento de pessoas serão divulgadas na internet, de

forma transparente e objetiva, incluídas as despesas com manutenção de remuneração nos afastamentos

para ações de desenvolvimento.

§ 2º O disposto no caput poderá ser excepcionado pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade, registrado em processo administrativo específico que contenha a justificativa para a execução da

ação de desenvolvimento.

§ 3º As ações de desenvolvimento contratadas na forma prevista no § 2º serão registradas nas

revisões do PDP dos órgãos e das entidades, ainda que posteriormente à sua realização." (NR)

"Art. 17. ..................................................................................................................

Parágrafo único. Exceções ao disposto no caput poderão ser aprovadas pela unidade de gestão

de pessoas, por meio de justificativa e de aprovação da autoridade máxima do órgão ou da entidade,

permitida a delegação aos dois níveis hierárquicos imediatos, com competência sobre a área de gestão de

pessoas, vedada a subdelegação." (NR)

"Art. 18. ..................................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 1º ........................................................................................................................

..........................................................................................................................................

II - terá suspenso, sem implicar na dispensa da concessão, o pagamento das parcelas referentes

às gratificações e aos adicionais vinculados à atividade ou ao local de trabalho e que não façam parte da

estrutura remuneratória básica do seu cargo efetivo, contado da data de início do afastamento.

................................................................................................................................." (NR)

"Art. 19. ..................................................................................................................

...........................................................................................................................................

II - ...........................................................................................................................

...........................................................................................................................................

b) à sua carreira ou cargo efetivo; ou

...........................................................................................................................................

III - o horário ou o local da ação de desenvolvimento inviabilizar o cumprimento das atividades

previstas ou a jornada semanal de trabalho do servidor.

§ 1º Os pedidos de afastamento formulados pelos servidores poderão ser processados a partir

da data de aprovação do PDP do órgão ou da entidade.

§ 2º As ações de desenvolvimento que não necessitarem de afastamento e que ocorrerem

durante o horário de jornada de trabalho do servidor também deverão ser registradas nos relatórios anuais

de execução para fins de gestão das competências dos servidores em exercício nos órgãos e nas

entidades.



§ 3º Cabe à autoridade máxima do órgão ou da entidade de exercício do servidor autorizar o

afastamento, permitida a delegação aos dois níveis hierárquicos imediatos, com competência sobre a área

de gestão de pessoas, vedada a subdelegação." (NR)

"Art. 20. Os afastamentos poderão ser interrompidos, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou

no interesse da administração, condicionado à edição de ato da autoridade que concedeu o afastamento,

permitida a delegação aos dois níveis hierárquicos imediatos, com competência sobre a área de gestão de

pessoas, vedada a subdelegação.

...........................................................................................................................................

§ 2º As justificativas e a comprovação da participação ou do aproveitamento dos dias de licença

na hipótese prevista no § 1º serão avaliadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade em que o

servidor estiver em exercício, permitida a delegação aos dois níveis hierárquicos imediatos, com

competência sobre a área de gestão de pessoas, vedada a subdelegação.

................................................................................................................................." (NR)

"Art. 25. ..................................................................................................................

...........................................................................................................................................

II - elaboração de monografia, trabalho de conclusão de curso, dissertação de mestrado, tese

de doutorado, de livre-docência ou estágio pós-doutoral; ou

IV - ..........................................................................................................................

...........................................................................................................................................

b) realização de atividade voluntária em entidade que preste serviços dessa natureza no País.

...........................................................................................................................................

§ 5º A ação de desenvolvimento para aprendizado de língua estrangeira somente poderá

ocorrer de modo presencial, no País ou no exterior, e quando recomendável ao exercício das atividades do

servidor, conforme atestado no âmbito do órgão ou da entidade." (NR)

"Art. 26. O órgão ou a entidade poderá conceder licença para capacitação somente quando a

carga horária total da ação de desenvolvimento ou do conjunto de ações seja igual ou superior a trinta

horas semanais." (NR)

"Art. 27. ..................................................................................................................

Parágrafo único. O quantitativo previsto pelo órgão ou pela entidade não poderá ser superior a

cinco por cento dos servidores em exercício no órgão ou na entidade e eventual resultado fracionário será

arredondado para o número inteiro imediatamente superior." (NR)

"Art. 28. A concessão de licença para capacitação caberá à autoridade máxima do órgão ou da

entidade em que o servidor estiver em exercício, permitida a delegação aos dois níveis hierárquicos

imediatos, com competência sobre a área de gestão de pessoas, vedada a subdelegação.

................................................................................................................................." (NR)

"Art. 29. ..................................................................................................................

Parágrafo único. O prazo para a decisão sobre o pedido e a publicação do eventual deferimento

é de trinta dias, contado da data de apresentação dos documentos necessários." (NR)

"Art. 30. A autoridade máxima do órgão ou da entidade poderá, em caráter excepcional, deferir

o reembolso da inscrição e da mensalidade pagas pelo servidor em ações de desenvolvimento, atendidas

as seguintes condições:

................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Fica dispensada a entrega do PDP no ano de 2020 e a sua observância para o exercício

de 2021 aos órgãos e às entidades que não o entregaram ao órgão central do SIPEC até a data de

publicação deste Decreto.

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 9.991, de 2019:

I - o inciso III do caput do art. 4º;
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II - os incisos I e II do caput do art. 10;

III - o parágrafo único do art. 11;

IV - o parágrafo único do art. 13;

V - o parágrafo único do art. 16;

VI - o parágrafo único do art. 19;

VII - o inciso III do caput do art. 25; e

VIII - o inciso I do caput do art. 30.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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